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Aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de novembro de dois mil e vinte e dois, às 9:30 

horas, conforme prévia convocação, por meio eletrônico, reuniu-se 

ordinariamente o Conselho Deliberativo da Fundação de Previdência 

Complementar do Estado de São Paulo SP- PREVCOM. Participaram os 

Conselheiros Cauê Caseiro Macris, Presidente do Conselho, César Silva, 

Demetrius Queiroz do Rego Barros, João Octaviano Machado Neto, José 

Francisco Dutra da Silva e Mauro Ricardo Machado Costa, membros titulares, 

Elaine Versignasi dos Santos, Márcio Cury Abumussi, Luiz Antônio Tozi e Tiago 

José Kich Temperani, suplentes. Pela Diretoria Executiva, Carlos Henrique Flory, 

Diretor-Presidente, Patrícia Sales de Oliveira Costa, Karina Damião Hirano, 

Karina Marçon Spechoto Leite e Francislene Nascimento, Diretoras; Paulo 

Roberto da Rosa, Lylian Fernandes e Angelita de Almeida Oliveira, assessores. 

Dando início aos trabalhos, o Presidente submeteu à apreciação a minuta da ata 

da 128ª reunião ordinária, aprovada por unanimidade. Seguindo os itens da pauta, 

o sr. Presidente colocou em discussão a viabilidade da contratação de plano de 

saúde e da concessão de recomposição salarial aos empregados da Fundação. 

Solicitando a palavra, o conselheiro José Dutra manifestou-se dizendo da 

importância da rediscussão dos temas, uma vez que entende ser necessário a 

retenção do quadro de pessoal, valorização profissional bem como a qualificação 

do corpo técnico existente. Relembrou que desde 2019 não há qualquer reajuste 

ou reposição salarial aos empregados, sendo que a Entidade dispõe de 

capacidade financeira para arcar com estas despesas. Em continuidade, o 

Conselheiro Demetrius destacou a importância da SP-PREVCOM no âmbito 

nacional, inclusive reconhecido pela Superintendência Nacional de Previdência 

Complementar - PREVIC. Disse da necessidade de a Fundação conceder citados 

benefícios como forma de incentivo e retenção do corpo funcional, para uma boa 
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gestão. Ainda, que a Fundação precisa investir no corpo técnico e em sistemas 

para conseguir concorrer com o mercado cada vez mais acirrado, em especial 

com as previdências de casas reconhecidas pelo histórico de rentabilidade. 

Apresentou o quadro com a variação das receitas e das despesas 2022/2023 da 

SP-PREVCOM, justificando a disponibilidade de recursos financeiros e que, com 

o superávit orçamentário apresentado na proposta 2023, pode-se arcar com os 

custos da proposta apresentada. Destacou, também, que a Entidade possui total 

independência financeira do Estado de São Paulo e somado à possibilidade 

orçamentária, o conselho deliberativo precisa buscar incentivar o corpo técnico 

com salário condizente com a importância de sua atuação na Entidade. Por fim, 

lembrou do projeto apresentado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV que prevê 

uma ampla restruturação do quadro com cargos e salários, proposta essa já 

encaminhada aos órgãos competentes do Estado, sem retorno até o momento. O 

Conselheiro César Silva, manifestou-se endossando o posicionamento dos 

Conselheiros José Dutra e Demetrius, ratificando a importância da aprovação de 

um plano de saúde e da recomposição de salário dos empregados da Fundação, 

pelas razões já apresentadas. Na sequência, o conselheiro Mauro Ricardo 

manifestou-se dizendo que, embora exista disponibilidade orçamentária, estes 

devem custear investimentos e não as despesas recorrentes propostas. Quanto 

ao plano de saúde, disse que a Diretoria Executiva deve apresentar proposta com 

maior detalhamento, em especial de quem seriam os beneficiários e benefícios, 

qual a contribuição patronal e de coparticipação dos empregados. Quanto ao 

reajuste salarial proposto, citou o reajuste salarial de 10% ocorrido neste ano e o 

estudo realizado pela consultoria da FGV. Dessa forma, entende que não é 

competência do Conselho deliberar sobre tais assuntos, antes de uma 

deliberação do governo do estado, razão pela qual rejeita as propostas 
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apresentadas. Entretanto, sugere estabelecer uma estratégia de negociação com 

as instâncias competentes do Estado de São Paulo, insistindo para que haja uma 

deliberação em relação à proposta do novo quadro de contingência de pessoal e 

de uma remuneração compatível e adequada ao mercado. Finalizou solicitando à 

Diretoria Executiva o encaminhamento de proposta detalhada sobre o plano de 

saúde. Em continuidade, o conselheiro João Octaviano, manifestou 

acompanhando o posicionamento do conselheiro Mauro Ricardo. Solicitando a 

palavra o Diretor-Presidente, Carlos Henrique Flory, detalhando o plano de saúde, 

disse que já havia solicitado, ainda durante a pandemia e que por ordem da 

Secretaria do Governo, o processo licitatório foi cancelado. Quanto ao reajuste 

salarial, lembrou que o pedido é de reposição nos índices da inflação, conforme 

discutido previamente com os conselheiros relatores da proposta orçamentária do 

exercício de 2023. Encerradas as manifestações, a Presidência do Conselho 

sugeriu deixar suspenso o assunto plano de saúde, para reapresentação pela 

Diretoria Executiva de proposta com detalhamento. Quanto ao reajuste salarial, 

disse que vai se inteirar do andamento do processo, junto aos órgãos 

competentes do Estado de São Paulo. Seguindo os itens da pauta, submeteu ao 

colegiado a proposta orçamentária para 2023, já analisada e validada pelos 

conselheiros relatores. Não havendo manifestação contrária, a proposta 

orçamentária para o exercício de 2023 foi aprovada por unanimidade. Em 

continuidade, passou a palavra a Diretora Francislene que iniciou informando a 

captação no mês no valor de R$ 24 milhões e um patrimônio de R$ 2.517 bilhões. 

Demonstrou a alocação do patrimônio por planos, posição outubro/22, onde os 

planos RG, RG UNIS e RP concentram 98,82%. A alocação do patrimônio por 

fundos apresenta 71,41% em renda fixa, 2,54% em imobiliário, 7,35% em ações 

domésticas, 4,23% em ações no exterior. Nos fundos estruturados, multimercado 
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9,72% e nos FPI 4,76%. O retorno acumulado no mês foi de 1,18% para um alvo 

de 0,92%. A rentabilidade do ano, posição outubro/22, comparada aos índices, 

apresenta a carteira com 7,84%, o IPCA+4% de 8,18%, o CDI de 10,02%, IPCA 

de 4,70% e a poupança de 6,45%. A carteira desde o início, apresenta uma 

rentabilidade de 177,88% acima do alvo de 173,46%. Finalizou apresentando o 

retorno dos fundos nos últimos 12 meses. Retomando a palavra, o Presidente do 

Conselho propôs a alteração da data da última reunião ordinária de 2022 do 

Conselho Deliberativo para o dia 16.12.2022. Não havendo manifestação 

contrária, a alteração foi aprovada por unanimidade. Nada mais havendo a tratar, 

agradeceu a participação de todos e encerrou a reunião. E, para constar, eu, Cesar 

Gnoatto, secretário da reunião, lavrei e subscrevo a presente ata que depois de 

lida e achada conforme vai assinada pelos membros titulares presentes.  
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